
refeitura filunicipal de Umuarama 

Decreto N.0.68/71= 

Súmula: ."Aprovando Regulamento do Departamento de 

Administraçao de que trata a Lei n2.28/70. 

O Prefeito Municipal de Umuarama, Município do Estado do 

Paraná, usando de suas atribuições legais e de conformidade com 

o disposto na Lei n2.29/70, 

DECRETA.-- 

Art 12. Fica aprovado o regulamento do Departamento de - 

AdMinistraçao, parte integrante deste Decreto. 

Art 22. Este decreto entrará em vigor na data de sua

blicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício -da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado 	do 

Paraná, ,aos 14 (quatorze) dias do mes de julho do ano de 1971(hum 

mil 	novecentos -e setenta e um). 	• • . • • • 	• • 	.• • 

_ 
• ' 	_ ------- 

JOÃO CIONI NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL, 

bTO DE OLIVEIRA MEDEIROS 

bIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADM-IkI*STRAÇÃ Ó. 

EFS/Amk 



REGULAMENTO 

DO 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAgg0  

PARTE INTEGRANTE DO DECRETO Ng 68/71 DE 14 DE JULHO DE 1971 

TITULO I  

DOS FINS E ORGANIZAÇIM  

CAPITULO I  

DOS FINS  

• Ar t 12  O Departamento de Administração, orgão diretamente subor 
limado ao- chefe...do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade:- 

a)- manter e cóntroia± as re1aç5eskentre o Executivo e 
Municipal; 
b)- orientar e dirigir a pol4tica de pessoal da PrefeitU 

ELM-unicipal de Umuarama; 
c),- atender o Gabinete do Prefeito disciplinando o enca-

Linhamento das partes, organizar a. agenda de compromissos e solucio-' 
ar todos os problemas desta área;, 

d)- proceder estudos e propor medidas, visando a raciona 
.ização dos serviços municipais, com finalidades de melhorar os pa4 - 
roga de produção; 

e)- redigir e controlar todos os atos e expedientes em ' 
eral emanados-da Chefia do Executivo; 

f)- receber, distribuir e controlar o andamento e argui-
amento dos processos e expedientes; 

g)- administrar o edif{cio sede da,Prefeitura Municipal; 
h)- assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos de sua' 

Kclusiva Compet'áncial 
i)-- zelar Pelo entrosamento total da estrutura organiza-

tonal da Municipalidade, inclusive opinando s8bre modificaç5es ou ai 
?.raç5es. 

CAPITULO II 

Art 22  
lidades de 

• . 

ÉA ESTRUTURA ORGAÉIZACIONAL 

CompCie-se o Departamento de Administração das seguintes 
serviço diretamente subordinadas ao Diretor: 

Diretoria 
Divisão do Pessoal 
a) Seção de POihas de Pagamento 
b) Seção de Registro 
Divisão de Serviços Gerais 
a) Seçgo de Expedientes e Comunida0es 
h) Seção de Protocolo e Arquivo 
c) Seção de Zeladoria 

TíTULO II  



TITULO II  

DAS ATRISUIÇOES DAS Ull-IDADES  

dAPITUL.(5 I  

DA DIRETORIA: 
Art 3Q 	Ao Diretor de Administração compete: 

a)-dirigir e orientar os serviços do Departamento; 
b)-determinar e supervisionar a execução dos serviços; 
c)-examinar e ratificar as informaç5es e opini5,es emi- 

tidas pelos subordinadas em assunto de sua competencia: 
d)-sanar os processos de vícios e incãrreç5es; 
e)-despachar com o Prefeito mensagens, leis, atos e 

processos em geral relativo a pessoal; 
f)-assinar juntamente com o ,Prefeito todos as atos 	a 

dministrativos de uma forma geral, salvo assuntos de exclusiva campe 
tencia dos demais orgãos competentes da estrutura organizaçional da 
da Municipalidade; 

g)-lievar 'a assinatura do Prefeito todos os decretos, 1  
portarias, atos em geral e ordens de serviço; 

h)-elogiar e punir os servi4ores do Departamento obser 
vando a legislação em vigor que regula a-materia; 

i)-tomar tOda e qualquer providencia ou medida que 
vise o perfeito funcionamento dos serviços afetos ao setor; 

j)-visar a FOlha de Pagamento mensal e autorizar a con 
fecção de falha suplementar; 

- i)-apresentar, mensalmente ao PI-efeito Municipal relatO 
rio àas atividades do orgão; 

m)-cumprit e fazer cumprir as leis, decretos, regula- 
mentos em geral e ordens emanadas da chefia do Executivo;-

n)-proferir despacho depiscirioS por delegação expressa 
do refeito ÉM assuntos de sua competencia bem COMO autorizar argui-

vamrento; 

CAPITULO II  
......... 

DA DIVIM DO PESSOAL  
Art 42 	.Compete Divisão do Pessoal 

a)-organizar e manter o cadastro funcional e financei-
ro de todos os servidores da Municipalidade inclusive pensionistas, 
inativos e pessoal a dispniçãoY 

b)-préstar todas as informaç5es referentes a pessoal; 
c)-fornecer nrtid5es de assuntos de pessoal; 
d)-expedir editais de chamamento, de aviso ou comunica 

dos referente a assuntos de pessoal; 
e)-elaborar a falha de pagamento em tOdas sua fases; 
f)-realizar concursos pUblicos desde a programação mi 

cial ate sua conclusão: inscriç5es, bancas, editais, avisos, relat(51  

rio etc; 
g)-conceder licença para tratamento de satSde de confor 

midade com o laudo medico correspóndente; 
h)-efetuar promoç5es 'por acesso merecimento e antigui 

dade; 
i)-estudar as melhorias salárJ,in.tn  
j)-averbar e apostilar titulos de funcionArios 



setor; 

dades; 

1)-apresentar mensalmente relatOrio das atividades do 

m)-manter o Diretor informado do desenrolar das atiVi 

n)-controlar tOda a verba de pessoal da prefeitura no 
exercicio; 

o)--confeccionar o boletim de frequancia de todos os ! 
servidores do Departamento; 

p)-exigir .escala d.e ferias dos orgaos da Municipalida 
de; 

q)-manter e controlar o protocolo de todos assuntos ' 
de pessoal sen interferancia do protocolo geral. 

DA SEa0 DE FOLHAS DE PAGAMENTO  

'Art 512 
	

Compete 'a. Seção de Falhas de Pagamento:- 
a)-organizar e manter o cadastro financeito para o 

processamento da falha de pagamento mensal; 

b5-lançar em fichas financeiras e frequancia dos ser-

vidores •e demais anotaçges, tais COMO: puniçges, faltas, licenças, 

ferias etc.; 

d)-averbar e controlar os descontos autorizados pelos 

servidores aos vencimentos mensais; 

e)-proceder o regis 	£o nas fichas financeiras de todos 

atos .e fatos administrativos que gigan respeito a parte financeira' 

da vida do servidor; 

f)-cumprir e fazer cumprir, as normas estatutárias e dé 

lesgilação trabalhistas; 

g)-prestar tadas as informaçges no campo de pessoal 

quer aM processos ou as partes interessadas respeitadas os limites' 
etica e do sigilá; 

h)-submeter todos os assuntos a apreciação de chefe ' 

imediato; 

DA SEM) DE REGISTROS  

É de competancia deste setor: Art 62  

3ervidores 

pessoal; 

eito de 
;adoria, 

essadas; 

a)-organizar e manter 
municipais 

b)-registrar todos os  

o cadastro geral de todos os 

atos e alteraçges referentes À' 

c)-controlar o tempo de serviço dos servidores para e 
concessão de vantagens, ààicionais, ferias:, licenças, aposen 
etc.; 

d)-e±trair certidges sabre assuntos de sua alçàda; 
e)prestar informaçges-em processos e 's partes inte- 

f)—averbar e Runstiliai- tituing! 



g),-proffeder os levantamentos para as promoOes nas e 

h)-controlar a concessao de adicionais por tempo de ' 
serviço dos servidores; 

i)-fornecer carteiras de identificago aos servido-2  

res. 

CAPITULO III  

DA DIVIST5O DE SERVIÇOS GERAIS  

Art 72 	4 Divisão de Serviços Gerais tem como atribuiça'es:- 

a)-redigir e controlar todos os atos administrativos 
e expedientes oriundos da Chefia do Executivo; 

b)-controlar através do protocolo geral a entrada e 
andamento de todos os processos da Municipalidade; 

c)-providenciar o arquivamento de todos os processos 
e papeis solucionados mantendo um arquivo geral; 

d)-controlar e encaminhar tOda a correspondencia en- 
dereçada 'a Municipalidade bem COMO a emanada do Executivo para o se 
tor exterfio, quer publico quer privado; 

d)-expedir certid5es de processos arquivados ou sob' 
sua responsabilidade; 

f)-providenciar a encardenação das mensagens, leis,' 
decretos, portarias, ordens de serviçoç.enfim todos atos administra 
tivos da Prefeitura Municipal de Umuarama; 

g)-se responsabilizar - através do protocolo pela rece 
pção, informaç.des e encaminhamento dos municipes aos locais corre-7  
tos para solução de seus problemas; 

h)-zelar pelo perfeito entrosamento de tOda a buro-' 
cracia da Prefeitura; 	• 

i)-eliminar a burocracia desnecessária e implantar ' 
critérios racionais para manutenção da indispensável; 

j)-atender o Diretor em todos os assuntos de sua com 
petencia bem COMO mante-lo a par do desntolar do setor; 

l)-providenciar e controlar a publicação dos atos o 
ficiais; 

m)-conferércias todos os projetos de lei oriundos da 
Câmara a serem transformados em lei; 

n)-controlar o empenho das verbas do Departamento. 

DA SEÇÃO DE EXPEDIENTE E COMUNICAÇOES  
Art 82 	É de alçada da Seção de Expediente e ComunicaçUs:- 

a)-redação de todos os atos e expedirntes e execu-' 
tar de um modo geral todo o serviço de datilografia do Executivo e 
dó Departamento; 

b)-montagem, manutenção, contrOle 2 confer'ància de' 
todo o eirquivo dos atos administrativos e expedientes em geral; 

c)-encaminhar para publièação todos os atos oficiais 
e manter o devido contrOle; 

d)-vale distribuição de tOdas a correspondencia da' 

Prefeitura; 

e)-vale ditribuição das cépias dos atos aos orgãos' 

e entád2,des iiteressadas; 

f)-confeçção de boletins mensais para distribuição' 

pocas certas; 



g)-disciplinar o uso de telefonema interrubarno. 

DA SEM/ DE PROTOCOLO E ARQUIVO  

Art 92 	Compete 'a Seção de Protouolo e Arquivo: 

a)-manter e controlar o protocolo geral; 

b)-mater'controle do arquivo geral; 

c)-cobrar á taxa - de expediente de todos os processos; 

d)-Bar entrada de todos os processos e controlar C ' 

andamento dos mesmOs.  ate.  solução final; 

e)-manter serviço de mensageiro para entrega e distri 

buição do expediente em geral, avisos e comunicaOes; 

f)-zelar pela conservação de todos os processos e for 

necer informaç5es s$bre os mesmosVjr 

g)-manter a numeração de todos os processos anualmen- 

te? 

h)-prestar conta da arrecadação de taxa de protocolo' 

no dia subsquente;' 

i)-manter. ficharios de todos os processos; numericos' 

e algábetico; 

DA SEÇÃO DE ZELADORIA  

	

-Art 102 	Compete 'a seção de Zeladoria:- 

a)-manter a limpeza e conservação das instalaç5es do' 

edificio sede da Prefeitura; - 

b).-áténder a cantina e a devida distribuição de caf 

no Gabinete e demis repartiç'Oes da sede. 

c)-zelar pela guarda do2todos os bens compenentes da' 

sede; 

d)-organizar o controle-das chaves das repartiçO'es d, 

sede; 

• TITULO *III  

DÁS.  ATRIBUIÇOES DO PESSOAL 

CAPITULO--I  

DO. DIRETOR.10 DEPARTAMENTO  

	

Art. Il 	Compete ao Diretor do Departamento de Administração:- 

a)-supervisionar todas as atividades administrativas' 



do orgao e Gabinete do Executivo; 

b)-cumprir a legislação em vigor; 

c)-executar e fazer executar as ordens emanadas: do Pre 

feito; 

d)-cl'úmprir e fazer cuMprir a jornada de trabalho; 

e)-assessorar o Chefe do Executivo sempre que necessatr 

rio; 	
f)-Bespachar com o Prefeito os assuntos de sua compe-,  

t'en.Cia; . 
g)-fazer a triagem das, partes que procuram o Gabinete' 

do Executivo.e diariamente elaborar a agenda de compromisso do Prefe6 

to; 
. h)-levar a sançao deassinatura do Prefeito tôdas as 

leis Municipais.. 

CAPITULO II  

MOS CHEFES DE DIVIStO  

Art 12° 	.Aos Chefes de Divisão compete: 

a)-contr8le.de  todos os serviços subordinados ao setór; 

b)-assistir o Diretor do Departamento; 

c)-disciplina t o andamento de't5da :a rotina do serviço 
- 

em que compete 	Diviso; 

d)-cumprit e fazer cumprir tOdas as ordens e determina 

Oes emanadas da S autoridades superiores; 

e)-distribuir e superkisionar todos os serviços do - 

orgão, 

 

CAPITULO IV  

DOS CHEFES DE SEÇItiO 

 

Art 13) 

ços da Seção; 

São 'responsabilidades dos Chefes de Seção:-

a)-executar, supervisionar e orientar todos os servi-' 

b)-sugerir ao chefe da Divisão medidas racionalizadarrás 

dos serviços sob sua subordinaçao; 

c)-manter a tranquilidade e entrosamento no ambiente 

de trbaihoY 



tos; 

setor; 

d)-cumprit os prazos estipulados em Leis e regulamen 

e)-assistir omchefe da Divisão no serviço afeto ao 

f)-elaborar relatório das atividades mensalmente. 

CAPITUIO IV  

DOS SERVIDORES EM GERAI 

Art 14° Aos. demat servidores cumpre executar os serviços que 1, , 

lhe são confiados*, cumprindo as ordens de seus superiores hierá-' 

quiCos, colaborando para a melhor éficiencia do trabalho na reparti 

çao e comparecehdo no horario determinando ao serviço. 

TITULO IV 

DAS * DISPOSIÇOÉS FINAIS  

Art 15° As unidades de serviços que comp'Oem o Departamento 

de AdMinisração trabalharão em regime e mútua colaboração sob a 

orientaç~o geral do Diretor. 

Art 16° Todo - o funcionamento da maquina administrativa do De-

partamento -  Administração, deve ser executado em perfeito entrosa 

mento com os demais, orgãos integrantes dae estrutura organizacio-' 

nal da Prefeitura. Municipal de Umuarama, visando maior produtivida 

de e. racionalização do trabalho em gavor da coletividade'. 

Edifício da Prefeitura Municipâl de Umuarama, Estado 

do Paran4, aos 14 de julho de 1971 . 

Jon-  crõk1.-ãíTo 
PREFEITO MUNICI PAL 

x- 

TO DE OLIVEIRA MEDS„.py._ 
TBLICAEX). GAZ. DE WIJA- 

DIRETOR DO DEPARTAMEqQAMA'ÉQVgj  o;gj  19-7/ 
- 	DE 	 DE N.° 

DAS, Em, 	c;)  ./ 07 	19/... ADMINISTRAM) 

FUNCIONA ii . J0 
dt1~~~~",4~.—~ 
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